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O Informe de Rendimentos emitido pelo Postalis

• O Postalis emite comprovante de rendimentos

para os participantes assistidos (aposentados e

pensionistas), participantes autopatrocinados,

participantes que estiveram em auxílio-doença ao

longo de 2017, participantes que receberam

resgate ou que fizeram contribuições adicionais

ao plano fora da folha de pagamentos.

 A declaração das contribuições feitas ao plano

por intermédio da patrocinadora será emitida

pelos Correios, que inclusive é o responsável pelo

envio dessas informações à Receita Federal.

O Postalis emite também :

• Descritivo de pagamento de Empréstimo 

• Descritivo d pagamento da UNIMED.



Como emitir o comprovante no site do Postalis

• 1- Clique na opção “Emitir comprovante para Imposto de 
Renda” na página principal do site do Postalis;

• 2-Informe o CPF e a matrícula;

• 3- Digite sua senha do Postalis Online; 

• 4-Escolha o comprovante a ser emitido e clique sobre o 
ano para gerar o documento (PDF).



Instalar o programa do imposto de renda, disponibilizado no site da Receita Federal:
http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2018/

http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2018/


Selecione uma das opções: 

• Criar nova Declaração ou  Importar Dados IRPF 2017



Para informar as contribuições feitas para o Postalis, clique em “Pagamentos Efetuados”. 



Benefício Fiscal

Ao registrar as contribuições ao Plano feitas em 

2017, o participante  pode aproveitar o benefício 

fiscal a que os participantes de Planos de 

Previdências têm direito. 



Clique em “Novo” e o sistema habilitará o campo para escolher o Postalis como destinatário das 

contribuições.



Em “Dados do Pagamento”, selecione a opção 36 – Previdência Complementar





Este é  modelo de Informe de Rendimentos 

emitido pelo Postalis. 



No Campo 3 do Informe: Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda retido 

na fonte:

• 3.01. Total tributável recebido durante o ano. Não estão somadas as parcelas isentas dos assistidos com 

65 anos ou mais e doa abono anual (13º) informados nos campos 4.01 e 5.01, respectivamente.

• 3.02. –Informação de contribuições feitas à previdência privada . Aqui está o valor das contribuições ao 

Postalis. Não está inclusa a contribuição deduzida do abono anual por se tratar de rendimento com 

tributação exclusiva na fonte.

• 3.03 Total do valor pago como pensão alimentícia, exceto o valor descontado sobre o abono anual.

• 3.04 Imposto de Renda Retido na Fonte, com exceção do imposto descontado sobre o abono anual. Os 

optantes pelo “imposto Regressivo” não têm a possibilidade de compensar outros gastos na Declaração 

de Ajuste Anual, pois a tributação é recolhida diretamente na fonte. 



No Campo 4 do Informe: Rendimentos Isentos e não Tributáveis

• 4.01. Somatório da parcela isenta dos proventos dos assistidos com 65 anos ou mais, exceto a parcela 

isenta do abono anual, sendo o valor mensal até R$ 1.903,98, limitado a R$ 22.847,76.

• 4.02. Parcela isenta no abono anual dos assistidos com 65 anos ou mais, de valor até R$ 1.903,98.

• 4.03 Total dos rendimentos dos assistidos isentos por moléstia grave, exceto o abono anual.  

• 4.04 Abono anual dos assistidos isentos por moléstia grave.

• 4.05. Valor total dos rendimento de auxílio-doença pago ao participante que esteve em auxílio-doença, 

exceto abono anual.

• 4.06. Abono anual de auxílio-doença.

• 4.07. Valor do Pecúlio pago a beneficiário de ex-participante.

• 4.08. Valor referente ao abatimento das contribuições recolhidas ao Plano no períodos de 01/01/1989 

a31/12/1995, Deliberação IN 1343/2013, exceto o abono anual.

• 4.09. Abatimento do abono anual - Deliberação IN 1343/2013



No Campo 5 do Informe: Rendimento Sujeitos à Tributação Exclusiva

• 5.01. Valor líquido do abono anual, considerando o rendimento do abono, após a dedução dos 

dependentes, contribuição ao plano, Pensão alimentícias, Imposto de Renda sobre o abono, a 

parcela isenta de 65 anos e as contribuições recolhidas ao plano no período entre 01/01/1989 e 

31/12/1995.

• 5.02. Imposto de Renda Retido na Fonte descontado sobre o abono anual.

• 5.03 Outros



No Campo 6 do Informe: Rendimentos Recebidos Acumuladamente – Art. 12-A da Lei nº 7.713, 

de 1998 (sujeitos à tributação exclusiva

• Em 2017 o Postalis não registrou nenhum caso que se enquadre no campo 6



No Campo 7 do Informe: Informações Complementares

Em consonância com a COSIT 354: no campo 3.02. foram somadas as contribuições normais de assistido recolhidas 

durante o ano de 2017 + as contribuições extraordinárias recolhidas no período de janeiro a julho/2017.

A partir de agosto/2017 deixamos de adicionar as contribuições extraordinárias para fins de dedutibilidade na Declaração 

de Ajuste em face do entendimento dado pela Secretaria da Receita Federal – SRF de que estas contribuições não são 

dedutíveis da base de cálculo do IR.

Lembramos que a contribuição de assistido descontada sobre o ABONO ANUAL não é adicionada ao montante em face da 

característica tributária deste rendimento, qual seja: Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva – rendimento não 

passível de ajuste anual.

.

Obs: Se você é aposentado, veja também http://www.postalis.org.br/comprovante-de-rendimentos-dos-aposentados-e-

pensionistas/

http://www.postalis.org.br/comprovante-de-rendimentos-dos-aposentados-e-pensionistas/

